
 

 

 

 

 

 

CNPJ: 07.209.245/0001-72  
Tel. (66) 3588-2000 

 

Rua dos Girassóis, 387 – Esq. Av. Fortaleza – Centro – CEP 78578-000, Ipiranga do Norte – MT  

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2021 - B 

 
A Prefeitura Municipal de Ipiranga do Norte, Estado do Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e 

em consonância com a Legislação Municipal, Estadual e Federal, TORNA PÚBLICO, aos interessados que fará a 
seguinte retificação no Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 002/2021, conforme abaixo discriminado 

 
ONDE SE LÊ: 
A Prefeitura Municipal de Ipiranga do Norte, Estado do Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e 

em consonância com a Legislação Municipal, Estadual e Federal, em vista do disposto no art. 37, inciso I e II da 
Constituição da República Federativa do Brasil, assim como demais normas jurídicas municipais, TORNA PÚBLICO, 
aos interessados que estarão abertas as inscrições para o PROCESSO SELETIVO para Admissão de Pessoal por PRAZO 
DETERMINADO, para atender as necessidades temporárias de excepcional interesse público, de acordo com a Lei 
Municipal n° 234/2009 e demais legislações vigentes aplicadas ao caso,  sob o regime da Consolidação das Leis do 
Trabalho e submetidos ao regime geral de previdência social, conforme abaixo discriminado: 

 
 
LEIA-SE 
A Prefeitura Municipal de Ipiranga do Norte, Estado do Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e 

em consonância com a Legislação Municipal, Estadual e Federal, em vista do disposto no art. 37, inciso I e II da 
Constituição da República Federativa do Brasil, assim como demais normas jurídicas municipais, TORNA PÚBLICO, 
aos interessados que estarão abertas as inscrições para o PROCESSO SELETIVO para Admissão de Pessoal por PRAZO 
DETERMINADO, para atender as necessidades temporárias de excepcional interesse público, de acordo com a Lei 
Municipal n° 234/2009 e demais legislações vigentes aplicadas ao caso,  sob o Regime Jurídico Estatutário 
e submetidos ao regime geral de previdência social, conforme abaixo discriminado:  

 
Ficam mantidas as demais disposições. 
 

 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Ipiranga do Norte- MT, 23 de março de 2021. 

  
 
 

ORLEI JOSÉ GRASSELI 
Prefeito Municipal  


